
 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.288/2007. 

 

 
Altera os Anexos II e III da Lei 
Municipal n.º 1.134/2001. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando publicar a 

seguinte Lei: 

 
  Art. 1.º - O Anexo II da Lei Municipal n.º 1.134/2001, passa a vigorar acrescido 

das seguintes alterações: 

 
ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N.º 1.134/2001. 

 

RELAÇÃO DOS CARGOS ISOLADOS E DE CARREIRA EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE 
PENEDO 

QUANT.  SÍMBOLO 

   

 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 

 

02 Arquiteto CE-I 

   

 TOTAL DE CARGOS ISOLADOS 1.301 

 TOTAL DE CARGOS DE CARREIRA  757 

 TOTAL DE CARGOS ISOLADOS E DE CARREIRA 2.058 

 
  Art. 3.º - O Anexo III da Lei Municipal n.º 1.134/2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N.º 1.134/2001. 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS COMISSIONADOS E EFETIVOS DO 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

C A R G O S V A L O R – R$ 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 1 *LOMP 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 2 800,00 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 3 580,00 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 4 460,00 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 5 380,00 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 6 380,00 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 7 380,00 

CARGO COMISSIONADO – Nível – 8 380,00 

FUNÇÃO GRATIFICADA ESPECIAL – Nível – 1 400,00 



 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA ESPECIAL – Nível – 2 350,00 

FUNÇÃO GRATIFICADA ESPECIAL – Nível – 3 300,00 

FUNÇÃO GRATIFICADA – Nível – 1 250,00 

FUNÇÃO GRATIFICADA – Nível – 2 200,00 

FUNÇÃO GRATIFICADA – Nível – 3 150,00 

FUNÇÃO GRATIFICADA – Nível – 4 100,00 

Procurador Municipal – DE 2.860,00 

Engenheiro Civil – DE 2.100,00 

Arquiteto – DE 2.100,00 

Médico Generalista 40 horas 1.300,00 

Odontólogo 40 horas 1.300,00 

Oftalmologista 40 horas 1.300,00 

Psiquiatra 40 horas 1.300,00 

Psicólogo 40 horas 1.300,00 

Farmacêutico 40 horas 1.300,00 

Médico Veterinário 40 horas 1.300,00 

Assistente Social 40 horas 1.300,00 

Enfermeiro 40 horas 1.300,00 

Urologista 40 horas 1.300,00 

Gastroenterologista 40 horas 1.300,00 

Otorrino 40 horas 1.300,00 

Terapeuta Ocupacional 40 horas 1.300,00 

Médico Generalista 20 horas 730,00 

Odontólogo 20 horas 730,00 

Oftalmologista 20 horas 730,00 

Psiquiatra 20 horas 730,00 

Psicólogo 20 horas 730,00 

Farmacêutico 20 horas 730,00 

Médico Veterinário 20 horas 730,00 

Assistente Social 20 horas 730,00 

Enfermeiro 20 horas 730,00 

Urologista 20 horas 730,00 

Gastroenterologista 20 horas 730,00 

Otorrino 20 horas 730,00 

Terapeuta Ocupacional 20 horas 730,00 

Professor 20 horas ** PCC 

Laboratorista 500,00 

Fiscal Tributário 1.200,00 

Auxiliar de Laboratório 500,00 

Mecânico Soldador 550,00 

Digitador 650,00 

Escriturário 500,00 

Motorista Escolar ** PCC 

Motorista 550,00 

Eletricista 650,00 

Pedreiro 450,00 

Arquivista 450,00 

Agente Administrativo 450,00 

Agente Administrativo Educacional ** PCC 

Auxiliar de Serviço Administrativo 380,00 

Auxiliar de Serviço Administrativo Educacional ** PCC 



 

 

Secretário Escolar ** PCC 

Vigilante 380,00 

Vigilante Escolar ** PCC 

Auxiliar de Serviço Funerário 380,00 

Gari 380,00 

Telefonista 450,00 

Jardineiro 380,00 

Magarefe 380,00 

Operador de Máquina 550,00 

Auxiliar de Pedreiro 380,00 

Ajudante de Eletricista 450,00 

Fiscal de Postura 500,00 

Auxiliar de Enfermagem 450,00 

Agente de Saúde em Endemias 430,00 

Agente Comunitário de Saúde 400,00 

Fiscal Arrecadador 450,00 

Oficial de Procuradoria 500,00 

* REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 20, XI DA LOMP 

** REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM O PCC DA LEI MUNICIPAL N.º 1.088/98 

 

  Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos extensivos a data de 1.º de maio de 2007, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aos vinte e sete dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e sete, 371.º ano de elevação à categoria de Vila. 

 
 

Marcius Beltrão Siqueira 
PREFEITO 


